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uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
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aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
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PORTARIA Nº 4.917, DE 09 DE MARÇO DE 2022

Dispõe  sobre  a  concessão  de
aposentadoria  a(o)  servidor(a)
púb l i co (a )  mun ic ipa l  que
especifica  e  dá  providências
correlatas.

ADILSON  JESUS  PEREZ  SEGURA,  Prefeito  do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 50 da Lei
Complementar Municipal nº 49, de 01 de abril de 2020, e
tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  nº  02/2022-
FUPREMU;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a partir de 01 de Março de 2022,

APOSENTADORIA  POR  IDADE  E  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO  COM  PROVENTOS  INTEGRAIS,  a(o)
servidor(a)  público(a)  municipal  ANGELA  APARECIDA
GONÇALVES DA SILVA, RG nº 20.016.280-9 SSP/SP, CPF
nº  109.475.168-59  e  PIS/PASEP  nº  121.90338.25/7,
detentor (a )  do  cargo  e fe t ivo  de  AGENTE  DE
ADMINISTRACAO,  do  Quadro  de  Pessoal  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Único. O valor da aposentadoria de que
trata o "caput" deste artigo, calculado na forma prevista no
art. 50 da Lei Complementar Municipal nº 49, de 01 de abril
de 2020, correspondente a R$ 7.248,10 (Sete Mil Duzentos
e Quarenta e Oito Reais e Dez Centavos), será custeado
mensalmente  pelo  Fundo  de  Previdência  Municipal  de
Valentim Gentil (FUPREMU).

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  tendo  seus  efeitos  de  concessão  aplicáveis
retroativamente desde 01 de março de 2022, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 09 de Março de 2022.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
CERTIDÃO

JOSÉ  CARLOS  DE  OLIVEIRA  MEDEIROS  JUNIOR,
Responsável  pelos  Atos  Oficiais  da  Prefeitura  do  Município
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé,  que  a  presente  portaria  foi  publicada  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na
data de 09 de Março de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROSJUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.918, DE 09 DE MARÇO DE 2022

Dispõe  sobre  a  exoneração  de

ocupante  de  cargo  efetivo  de
Agente de Administração.

ADILSON  JESUS  PEREZ  SEGURA,  Prefeito  do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso
das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir de 01 de Março de 2022,

em  razão  da  concessão  de  Aposentadoria  por  Idade  e
Tempo  de  Contribuição,  Com  Proventos  Integrais,  o(a)
servidor(a)  público(a)  municipal  ANGELA  APARECIDA
GONÇALVES DA SILVA, RG nº 20.016.280-9 SSP/SP,CPF
nº  109.475.168-59  e  PIS/PASEP  nº  121.90338.25/7,
detentor (a )  do  cargo  e fe t ivo  de  AGENTE  DE
ADMINISTRAÇÃO .

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, tendo seus efeitos retroativos de Exoneração
aplicados a partir de 01 de Março de 2022, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 09 de Março de2022.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR,
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na

data de 09 de Março de 2022.
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROSJUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 4.919, DE 09 DE MARÇO DE 2022

Dispõe  sobre  a  concessão  de
aposentadoria  a(o)  servidor(a)
púb l i co (a )  mun ic ipa l  que
especifica  e  dá  providências
correlatas.

ADILSON  JESUS  PEREZ  SEGURA,  Prefeito  do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 51 da Lei
Complementar Municipal nº 49, de 01 de abril de 2020, e
tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  nº  01/2022-
FUPREMU;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER, a partir de 01 de Março de 2022,

APOSENTADORIA  POR  IDADE  E  TEMPO  DE
CONTRIBUIÇÃO  COM  PROVENTOS  INTEGRAIS,  a(o)
servidor(a)  público(a)  municipal  JOANETE  COMAR
BRUMATO DE ALMEIDA, RG nº 18.557.276 SSP/SP, CPF nº
121.539.308-39  e  PIS/PASEP  nº  170.31485.45/0,
detentor (a )  do  cargo  e fe t ivo  de  AGENTE  DE
SANEAMENTO,  do  Quadro  de  Pessoal  da  Prefeitura
Municipal.

Parágrafo Único. O valor da aposentadoria de que
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trata o "caput" deste artigo, calculado na forma prevista no
art. 51 da Lei Complementar Municipal nº 49, de 01 de abril
de  2020,  correspondente  a  R$  2.902,02  (Dois  Mil
Novecentos e Dois Reais e Dois Centavos), será custeado
mensalmente  pelo  Fundo  de  Previdência  Municipal  de
Valentim Gentil(FUPREMU).

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  tendo  seus  efeitos  de  concessão  aplicáveis
retroativamente desde 01 de março de 2022, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 09 de Março de 2022.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR,
Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na

data de 09 de Março de 2022.
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROSJUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 4.920, DE 09 DE MARÇO DE 2022

Dispõe  sobre  a  exoneração  de
ocupante  de  cargo  efetivo  de
Agente de Administração.

ADILSON  JESUS  PEREZ  SEGURA,  Prefeito  do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso
das suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, a partir de 01 de Março de 2022,

em  razão  da  concessão  de  Aposentadoria  por  Idade  e
Tempo  de  Contribuição,  Com  Proventos  Integrais,  o(a)
servidor(a)  público(a)  municipal  JOANETECOMAR
BRUMATO  DE  ALMEIDA,  18.557.276  SSP/  P,  CPF  nº
121.539.308-39  e  PIS/PASEP  nº  170.31485.45/0,
detentor (a )  do  cargo  e fe t ivo  de  AGENTE  DE
SANEAMENTO .

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, tendo seus efeitos retroativos de Exoneração
aplicados a partir de 01 de Março de 2022, revogadas as
disposições em contrário.

Valentim Gentil, 09 de Março de2022.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável
pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim

Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 09

de Março de 2022.
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROSJUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.921, DE 09 DE MARÇODE 2022

Dispõe sobre conversão de férias
vencidas em abono pecuniário.

ADILSON  JESUS  PEREZ  SEGURA,  Prefeito  do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso
das suas atribuições legais, com fulcro no art. 95, §3º, da
Lei  Municipal  nº  2.445,  de  22  de  Fevereiro  de  2022
(Estatuto dos Servidores Públicos de Valentim Gentil), e,

CONSIDERANDO:
O Requerimento do(a) servidor(a), encaminhado dia 08

de  março  de  2022  e  devidamente  deferido  pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal na mesma data,
sendo em seguida remetido ao Departamento de Recursos
Humanos para expedição de portaria;

Que, por absoluta necessidade de serviço, as férias de
servidor podem ser suspensas pelo prazo de 01 (um) ano,
sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo interesse
da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem
ser indenizadas com anuência da autoridade competente;

RESOLVE:
Art.  1º  -  AUTORIZAR  a  conversão  em  abono

pecuniário,  de 30 (trinta)  dias  de férias  vencidas e não
gozadas, a(o) servidor(a) público(a) municipal: FRANCISCO
CARLOS GRACIANOBELEM, RG nº 12.713.830-4 SSP/SP e
CPF nº 013.331.888-54, lotado(a)

no  cargo  efetivo  de  ENGENHEIRO  CIVIL,  enfim;
referente ao tempo remanescente do período aquisitivo de
2019/2020  (30  dias),  de  férias  vencidase  não  gozadas,
totalizando para fins de conversão e pagamento um
período completo de 30 (trinta) dias, tendo em vista a
impossibilidade ou inviabilidade na interrupção dos serviços
prestados pelo(a)servidor(a).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 09 de Março de 2022.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
CERTIDÃO

JOSÉ  CARLOS  DE  OLIVEIRA  MEDEIROS  JUNIOR,
Responsável  pelos  Atos  Oficiais  da  Prefeitura  do  Município
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé,  que  a  presente  portaria  foi  publicada  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Município (Lei  nº 2.109,de 28/10/2015),  na
data de 09 de Março de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROSJUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.922, DE 09 DE MARÇO DE 2022

Dispõe  sobre  a  nomeação  de
candidato(a)  aprovado(a)  em
concurso público para o cargo de
Pedreiro.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

Conforme Lei Municipal nº 2.109, de 28 de outubro de 2015

Quarta-feira, 09 de março de 2022 Ano VII | Edição nº 1389A Página 4 de 5

Município de Valentim Gentil - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ADILSON  JESUS  PEREZ  SEGURA,  Prefeito  do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso
das suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 6º
e 7º da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 09 (nove) de março de

2022,  para  o  exercício  do  cargo  efetivo  de  PEDREIRO
(Anexo  01,  da  Lei  Municipal  nº  2.266,  de  17/06/2019,
alterado pela Lei  Municipal  nº  2.303,  de 01 de abril  de
2020),  o(a)  candidato(a)  classificado(a)  no  CONCURSO
PÚBLICO Nº  01/2017 e  regularmente  convocado(a),  a
saber:

NOME: FERNANDO HENRIQUEDE OLIVEIRA
RG: 44.028.908-7 SSP/SP
CLASSIFICAÇÃO: 05º LUGAR
JORNADA DE TRABALHO: 44,00 HORAS SEMANAIS
REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI Nº 2.445, DE

22/02/2022)
VENCIMENTO: PADRÃO23-A – ANEXO I (LEI MUNICIPAL

Nº 2.303, DE 01/04/2020)
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Valentim Gentil,09 de março de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO
JOSÉ  CARLOS  DE  OLIVEIRA  MEDEIROS  JUNIOR,

Responsável  pelos  Atos  Oficiais  da  Prefeitura  do  Município
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé,  que  a  presente  portaria  foi  publicada  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na
data de 09 de fevereiro de 2022.

JOSÉ CARLOSDE OLIVEIRA MEDEIROSJUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município

...........................................................................................................
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PREFEITURA
VALENTIM GENTIL

Prefeitura do Município de Valentim Gentil
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

Praça Jacilândia, 4-33 | Centro | Fone (17) 3485-9400 | 15520-000 | Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br | www.valentimgentil.sp.gov.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE E EXERCÍCIO Nº 02/2022
REFERENTE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE Nº 02/2022, DE 03/02/2022

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,
considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2017, homologado por meio do Decreto nº 3.290, de 22 de
setembro de 2017, cujo prazo de validade foi prorrogado pelo Decreto nº 3.616, de 16 de setembro de 2019, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais;

RESOLVE:

I - Fica convocado(a) e nomeado(a) no Serviço Público Municipal, o(a) candidato(a) habilitado(a) no Concurso
Público nº 01/2017, com vistas à posse e exercício no respectivo cargo efetivo, conforme a seguinte relação:

NOME CARGO
FERNANDO HENRIQUE DE OLIVEIRA PEDREIRO

II – A publicação dos atos de nomeação, que se dará na data de publicação deste edital, ou seja, dia 09 (nove)
de março de 2022, será considerada como termo inicial para contagem do prazo legal para a posse do(a) candidato(a),
conforme o art. 21 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

III – O(a) candidato(a) nomeado(a) deverá comparecer, para assinatura do Termo de Posse, no Setor de
Recursos Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, nos termos do art. 21 da
Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

IV – Se o(a) candidato(a) deixar de comparecer, sem motivo justificado, dentro do prazo legal, perderá o
direito de ser empossado(a) no cargo para o qual foi nomeado(a).

V – O(a) candidato(a) empossado(a) deverá entrar em exercício no respectivo cargo, obedecendo ao disposto
nos artigos 25, inciso I, e 26 da Lei Municipal nº 2.445, de 22 de fevereiro de 2022.

VI – Fica facultado ao(à) candidato(a) convocado(a) o direito de renúncia à nomeação, mediante termo
assinado de livre e espontânea vontade.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no mural
da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, divulgado no endereço eletrônico do Município:
www.valentimgentil.sp.gov.br, e em veículo impresso de circulação diária regional.

Valentim Gentil, 08 de março de 2022.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal
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